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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 001/2023.
DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI DE Nº001/2023

SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com Associação dos Universitários de Itanhangá/MT - ASSUITA, objetivando repasse de recursos e dá outras providências.
 

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria por meio de Termo de Fomento, com a Organização da Sociedade civil, denominada Associação dos Universitários de Itanhangá/MT - ASSUITA, entidade de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 48.961.500/0001-16, para fins de custear as despesas do transporte para os Universitários do Município no período letivo de 2023, podendo ser prorrogado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os fins de cumprimento do prazo previsto no art. 33, inciso V, alínea a, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica admitida a redução do referido prazo, tendo em vista que nenhuma organização de fins semelhantes, situada no Município de Itanhangá/MT, consegue atingi-lo.


 Art. 2º O termo tem como objeto a conjugação de esforços para viabilizar o acesso e frequência de alunos do Município a cursos superiores em localidades não servidas por linhas regulares de ônibus ou não atendidas por veículos da frota do Município, através transporte custeado pela parceria entre o Município de Itanhangá e Associação dos Universitários de Itanhangá/MT e contrapartida dos alunos beneficiados. 

Art. 3º Para o atingimento do objetivo do presente termo de fomento, fica o Poder Executivo autorizado a participar anualmente, para o auxílio financeiro do transporte dos alunos da referida associação, com o valor de até R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os fins de apuração do valor mensal da participação do Município no custeio do transporte será tomado como parâmetro o valor resultante da aplicação, do percentual de até 74% mediante a apresentação do boleto de pagamento individual ou do total da nota fiscal emitida pela empresa responsável pelo transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O restante do valor a ser pago, serão custeados pelos alunos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se necessário for, o Município poderá custear uma porcentagem maior da estipulada no parágrafo primeiro, desde que não ultrapasse o limite máximo estipulado no art. 3º da presente Lei, ficando o aluno responsável pelo pagamento da porcentagem restante. 

Art. 4º A prestação de contas observará o previsto no Termo Firmado, condicionando o repasse a esta. 


[bookmark: _Hlk124327364]Art. 5º Para a formalização do termo de fomento, observada a devida fundamentação acerca do afastamento do procedimento de chamamento público, a ASSUITA deverá demonstrar o atendimento das exigências impostas pela Lei Federal nº 13.019/2014, inclusive no tocante a posterior prestação de contas. 


Art. 6º O prazo de vigência do Termo de Fomento será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes e mediante adequação de Plano de Trabalho para o exercício posterior, de acordo com o Artigo 55 da Lei 13.019/14. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para nova vigência e valores compatíveis para o período prorrogado, mediante termo aditivo ao Termo de Fomento original.


Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, devidamente prevista no orçamento vigente.

§ 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às adequações necessárias no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.


 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao início do ano letivo de 2023, revogando-se as disposições em contrário.


 
		
Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 07 de fevereiro de 2023.
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